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ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO

O RELATOR-GERAL da Proposta Orçamentária para 2005 considerando a exigüidade do
prazo disponível para exame e avaliação do Projeto de Lei nº 51/2004–CN, e o disposto no art. 11 da
Resolução nº 1/2001-CN,   R E S O L V E :

Fica constituído e composto pelos Senhores Parlamentares a seguir designados o Comitê
de Avaliação das Informações enviadas pelo Tribunal de Contas da União, que fará o exame
das informações constantes do relatório do Tribunal de Contas da União encaminhado à CMO, nos
termos do art. 98 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 – LDO para 2005, assim como dos
créditos constantes da proposta orçamentária e emendas que contemplem obras mencionadas no
referido relatório.

COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ENVIADAS PELO TCU

Dep. Sérgio Miranda Sen. Valdir Raupp

Dep. Waldemir Moka Sen. Tião Viana

Dep. Wasny de Roure

Brasília, 09 de dezembro de 2004.

Senador ROMERO JUCÁ
Relator-Geral


